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Portaria-SEI nº 1479, de 18 de novembro de 2024 

 

Processo nº 23537.014821/2024-56 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO DE PRAZO – PAS 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Sancionador, designada pela Portaria - SEI nº 908, de 22 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 

962, de 22 de julho de 2024, prorrogada pela Portaria - SEI nº 1215, de 19 de setembro de 2024, publicada no Portaria - 

SEI nº 1215, de 19 de setembro de 2024, destinados à apuração dos fatos mencionados no Processo 

nº 23537.014821/2024-56, ante as razões apresentadas no documento (44312947). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60446909&id_procedimento_atual=54480385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d2b8644e37c5df98bf68e69474ef4ce8e8c79c1eede17aa291c1ae6ccd3d0d5d850de16a6d9072c2a9752e1334d81a3a28dccf7cbd6f91ae9a6cbd7bc91aff791891bf8c0284305314551aee06b93c6d425f96555fce9b2fec11fbc7a728f541
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Portaria - SEI nº 1494, de 18 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Co-

letor de Urina por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 

diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 

as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 

tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1509, de 19 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Pin-

ças Hemostatica e Compassos por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 

considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 

que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-

camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1511/24, de 19 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO - 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO A3 por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no 

Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, 

e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1035 de 19 de novembro de 2024  

 8 

Portaria nº 1492, de 18 de novembro de 2024. 

 Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico  

nº 145/2023 originário do Hospital Universitário de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (44325816), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar a ata de registro de preços nº 822/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 

145/2023, celebrada entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa vencedora do cer-

tame (Philips Medical Systems Ltda.) conforme termo de aceite de adesão do órgão gerenciador (39338127). A referida ata 

tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de APARELHOS ULTRASSOM, a fim de atender as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais, e per-

tencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

  

I - Gestor da Ata, Guilherme Pereira Costa, Siape 229**** 

II - Gestor da Ata Suplente, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216**** 

III - Fiscal Técnico da Ata, Robspierre de Carvalho, Siape 221**** 

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-

primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 

5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60460996&id_procedimento_atual=53989904&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=76ffc373d4d198c4e0f6fbc6c37b1030e3dedc799970651d59f6a712e7f02be9850de16a6d9072c2a9752e1334d81a3a28dccf7cbd6f91ae9a6cbd7bc91aff791891bf8c0284305314551aee06b93c6d425f96555fce9b2fec11fbc7a728f541
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54940562&id_procedimento_atual=53989904&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=152d37825f4ad060e6c81959c688119b1627063ed3fe6b5823792314c6fe0d39850de16a6d9072c2a9752e1334d81a3a28dccf7cbd6f91ae9a6cbd7bc91aff791891bf8c0284305314551aee06b93c6d425f96555fce9b2fec11fbc7a728f541
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6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-

mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 

de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-

cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-

quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG 

Portaria SEI n° 761, de 19/09/2014 
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Portaria nº 1493, de 18 de novembro de 2024. 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico nº 122/2023 originário 

do Hospital das Clínicas de Pernambuco, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (44324113), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar a ata de registro de preços nº 182/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 

122/2023, celebrada entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa vencedora do cer-

tame (Fresenius Medical Care Ltda.) conforme termo de aceite de adesão do órgão gerenciador (40546180). A referida ata 

tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de Equipamentos Médico Hospitalares, a fim de atender as 

necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, vinculado à Universidade Federal de Minas 

Gerais, e pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

  

I - Gestor da Ata, Guilherme Pereira Costa, Siape 229**** 

II - Gestor da Ata Suplente, Germano Afonso de Campos, Siape 168*** 

III - Fiscal Técnico da Ata, Robspierre de Carvalho, Siape 221**** 

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-

primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 

5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60459142&id_procedimento_atual=55879206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=402d665267948bc1f8a5fc85db86e617568bfd56548c4820a27b14c40b9541df850de16a6d9072c2a9752e1334d81a3a28dccf7cbd6f91ae9a6cbd7bc91aff791891bf8c0284305314551aee06b93c6d425f96555fce9b2fec11fbc7a728f541
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56275975&id_procedimento_atual=55879206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=02db597941f9edcf89036725e2000e9f55a74a59d3250c2cc17b2caba4e1c9a8850de16a6d9072c2a9752e1334d81a3a28dccf7cbd6f91ae9a6cbd7bc91aff791891bf8c0284305314551aee06b93c6d425f96555fce9b2fec11fbc7a728f541
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6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-

mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 

de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-

cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-

quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG 

Portaria SEI n° 761, de 19/09/2014 


